
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
Controladoria Setorial da Saúde
Assessoria de Acompanhamento de Diligências de Órgãos de Controle

Despacho - SES/CONT/ASDOC Brasília-DF, 12 de novembro de 2020.

Ao GAB/SES,

 

Solicitamos a Vossa Senhoria cópia da representação a ser apreciada pela
área técnica, uma vez que se encontra indisponível para download no site do Tribunal de
Contas do Distrito Federal.

 

 

Documento assinado eletronicamente por PRISCILA FERNANDES DOS SANTOS -
Matr.1442602-1, Chefe da Assessoria de Acompanhamento de Diligências de
Órgãos de Controle, em 12/11/2020, às 10:59, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 50662385 código CRC= 01DA1B0A.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Setor de Áreas Isoladas Norte - SAIN - Asa Norte - Bloco B - Bairro Plano Piloto - CEP 70086-900 - DF

 

00060-00491103/2020-13 Doc. SEI/GDF 50662385

e-DOC 9C8C15E1
Proc 00600-00000674/2020-98-e

https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=9C8C15E1
https://etcdf.tc.df.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=674&filter[anoproc]=2020

